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EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO QUE TEM POR FINALIDADE, O TRANSPASSE DE 
USO DA ÁREA EXCLUSIVAMENTE, PARA CONTINUIDADE DA 
UTILIZAÇÃO E MANUTENÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 
ESGOTO, QUE SE ENCONTRA INSTALADA NESSA LOCALIDADE, 
NECESSÁRIA A BOA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO EXPLORADOS PELA CESSIONÁRIA 
EM REGIME DE CONCESSÃO ,  O QUE COMPREENDE A 
ACOMODAÇÃO DE SUAS INSTALAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS .  

FIRMADO EM: 22.10.2015. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS E A 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – 
SANESUL. 

1.1 OBJETO: O objeto do presente termo é A CESSÃO DE USO  de 
uma área , determinado Quadra  51 ,  s i tuada na  Rua  Pro je tada  
en t re  as  Ruas  Când ido  Mar iano e  Rua An tôn io  C ica l i se ,  

Mun ic íp io  de  Aqu idauana -  MS,  mat r i cu lado  sob  o  n .  
7 .190(  mat r i cu la  ge ra l )  do  l i v ro  2  da  1º  c i r cunsc r i ção ,  
do  reg i s t ro  de  imóve is  de  Aqu idauana /MS . 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Administrativo de Cessão de 
Uso fundamentado no art. 70, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
e, no que couber na Lei nº 8.666/1993. 

DA VIGÊNCIA – O prazo do presente Termo Administrativo de Cessão 
de Uso vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos a contar desta data, 
sendo que a Cessionária poderá imitir-se imediatamente na posse da 
área transpassada. 

O presente Termo Administrativo de Cessão de Uso poderá ser 
renovado por igual período mediante Termo Aditivo, caso seja do 
interesse de ambas as partes. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: Dr. José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito 
Municipal de Aquidauana e Luiz Carlos da Rocha Lima – Diretor 
Presidente da SANESUL. 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 030/2015. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. DEANNE BLEY FIALHO 
FABRICIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE benefício previdenciário de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, a partir de 01 de dezembro de 2015, para a 
Segurada Sra. DEANNE BLEY FIALHO FABRICIO, no cargo de 
Professora, Matrícula 0298, Classe III, Referência D, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos 
integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do seu cargo 
efetivo, no valor de R$ 3.024,63 (três mil vinte e quatro reais e sessenta 
e três centavos), com fundamento no artigo 6°, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei 
Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 031/2015. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA EDINA SUELY SEMIONATO GALICIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 28 de setembro de 2015, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e 
Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. EDINA SUELY 
SEMIONATO GALICIO, viúva, inscrita no CPF sob nº 107.888.888-46, 
em decorrência do óbito do seu cônjuge Sr. Odair Galicio, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, do quadro de servidores do 
Município de Aquidauana/MS, segurado do AQUIDAUANAPREV, 
falecido na data de 27 de setembro de 2015. 

§ 1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
1.066,01 (hum mil sessenta e seis reais e um centavo). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe em caráter permanente o valor real, em conformidade 
com o Art. 40, §8º da Constituição Federal/88 c/c Art. 15 da Lei Federal 
nº 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 032/2015. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA RAFAELA DE OLIVEIRA FREITAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 10 de setembro de 2015, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e 
Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para RAFAELA DE 
OLIVEIRA FREITAS, menor de idade, inscrita no CPF sob nº 
045.566.421-83, em decorrência do óbito do seu genitor Sr. Vanderlei 
Silva de Feitas, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
do quadro de servidores do Município de Aquidauana/MS, segurado do 
AQUIDAUANAPREV, falecido na data de 09 de setembro de 2015. 

§ 1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
951,21 (novecentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe em caráter permanente o valor real, em conformidade 
com o Art. 40, §8º da Constituição Federal/88 c/c Art. 15 da Lei Federal 
nº 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 033/2015. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. RAIMUNDA CÂNDIDA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 16 de outubro de 2015, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE para a Sra. RAIMUNDA CÂNDIDA DA SILVA, 
viúva, inscrita no CPF sob nº 202.203.831-20, em decorrência do óbito 
do seu cônjuge Sr. Adão Nunes, aposentado no cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “II”, Nível “C”, do quadro 
de servidores do Município de Aquidauana/MS, segurado do 
AQUIDAUANAPREV, falecido na data de 15 de outubro de 2015. 

§ 1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
975,59 (novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado pelo mesmo índice e 
mesma data do reajuste dos servidores em atividade, conforme Art. 6-A, 
Parágrafo Único c/c Art. 7º, ambos da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 034/2015. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. EUGENIA DE CAMPOS LEITE DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 09 de agosto de 2014, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE para a Sra. EUGENIA DE CAMPOS LEITE 
DIAS, viúva, inscrita no CPF sob nº 637.273.901-15, em decorrência do 
óbito do seu cônjuge Sr. Satiro França Dias, aposentado no cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de 
servidores do Município de Aquidauana/MS, segurado do 
AQUIDAUANAPREV, falecido na data de 08 de agosto de 2014. 

§ 1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
857,32 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe em caráter permanente o valor real, a partir de janeiro de 
2015, em conformidade com o Art. 40, §8º da Constituição Federal/88 
c/c Art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

 


		2015-11-24T22:48:22-0300
	Prefeitura Municipal de Aquidauana
	Diário Oficial do Executivo




